
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIAN°074/2018 

CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao 
Edital de Chamamento Público n°001/2018 — PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais 

RESOLVE: 

Art. 1°. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Chamamento Público n° 
001/2018 — PMU. objetivando credenciar organizações públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos. 
que se interessem em desenvolver projetos de tecnologias sustentáveis, para utilização de espaços 
públicos, onde deverão ser instaladas estruturas e/ou equipamentos, sem ônus financeiro direto ao 
Município, que ofereçam, em caráter gratuito, à população meios de aumentar sua interação e 
conectividade ou que tragam estímulos a um comportamento mais sustentável e ambientalmente correto, 
visando promover o melhor aproveitamento urbanístico de espaços públicos, mediante a permissão de 
uso destes, para implantação de serviços de interesse coletivo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas nesta convocação, em consonância com os permissivos legais. bem como 
ao que dispõe a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

Presidente- 	Douglas Antonio Bacaro 
CPF 328.765 309-10 

Secretária: 	Paula Cristina Gonfio Pires 
CPF 885.346.189-68 

Membros- 	Nivia de Souza Torrezan 
CPF 027.780.589-90 

Reginaldo José de Melo 
CPF 021.123.219-00 
Andrei Felipe Gomes 

CPF 068.132.389-22 

Art. 2°. Fica fixada a data de 19 de fevereiro de 2018 a 23 de fevereiro de 2018, 
para que a Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas. 

Art. 3°. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão 
ora constituída. sem ônus ao Município. 
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